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INDICAÇÃO Nº 188/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos
termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao
Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere-se Instalação de ponto de ônibus coberto próximo a
usina elétrica de Areinha Viana/ES.

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  tem  como  objeƟvo  a  instalação  de  um  ponto  de  ônibus  coberto  nas
proximidades da Usina Elétrica de Areinha, em Viana–ES, atualmente, os trabalhadores, e demais
usuários do transporte público que aguardam o ônibus na região ficam expostos ao sol e à chuva,
o que causa grande desconforto e, muitas vezes, coloca em risco a saúde das pessoas.

A implantação de um abrigo adequado nesse local trará  é uma medida de grande importância
para atender a demanda, pois trará mais segurança, conforto e dignidade aos passageiros, além de
incenƟvar  o  uso  do  transporte  público.   Atualmente,  a  ausência  de  um local  adequado  para
embarque  e  desembarque  expõe  os  usuários  a  riscos,  como  a  necessidade  de  aguardar  o
transporte em locais sem abrigo e com pouca segurança.

Diante do exposto, solicito que seja realizada uma vistoria técnica no local, com posterior inclusão
no cronograma  visando garanƟr melhores condições de mobilidade urbana e segurança para os
munícipes. 
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SUELI PANCIER

Vereadora
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